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Solicita ao Prefeito Municipal de
Cascavel a implantação de ciclovia na
Rua Marechal Rondon, na forma que
especifica.

O Vereador Robertinho Magalhães/PMN, com base no Art. 116 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, após leitura desta em
Plenário, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a(s) providência(s) que se
segue(m):

1. Que o Executivo Municipal, por meio da Cettrans, realize a implantação de
ciclovia na Rua Marechal Rondon.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa vem atender pedido da população em geral,
principalmente os ciclistas que diariamente dividem os espaços das ruas de Cascavel com
os carros e outros veículos automotores, visando proporcionar maior segurança no trânsito
de nossa cidade. É crescente o uso de bicicleta em nosso município, porém, esse número
poderia ser maior se houvesse faixa exclusiva para que os ciclistas pudessem transitar sem
correrem riscos de acidente, o que muitas vezes os obrigado a utilizarem as calçadas.

Pelos motivos ora expostos, espero, pois, contar com o apoio a esta reivindicação. E
aguardo resposta para darmos ciência às pessoas que nos solicitam essas providências.

Palácio José Neves Forrai
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ezembro de 2013.
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